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CARTA CONÍRATO n" 03512024

coNTRATo oe RnesraçÃo DE sERvIços DE FISIoTERAPTA

MUNICIPIo oe foÃO cosTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

Ministério da Fazenda com o CNPJ n' 01.612.580/0001 -30, com sede e foro na Praça

Cêntral, s/n, Centro - CEP: il.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. JOSÉ rurro of ouvuRÁ, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

no 746784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n' 259.282.103- 10, residente e domiciliado em

o Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,

oravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sr. LUCAS EVANGEIISTA DE

SA ROCHÀ brasileiro, prestadora de serviços de Fisioterapia, portador do, CPFIMF

(073.004.983-37), inscrito no CREFÍTO- 14 sob o no 350101. A CONTRATANTE e o
CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FISIOTERAPIA, em conformidade com o art. 75, inciso II, da lei

14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de

ireito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condiçôes;

PRIMEI o presente CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE FISIOTERAPIA.

O presente Contrato terá vigência a partir da

asslnatura do mesmo, até 01 de março de 2025.

Executar o presente

ntrato de prestação de sewiços em estÍita consonância com seus dispositivos;

responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelros,

rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,

odos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,

no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa

anuência desta.

Avênlda 01 dê lãnêlÍo, SrN - CêntÍo, ,oão Costã - Pl
CCP: 6a.765{OO . CNP,: 01.61Z.58orooo1-30 . Tel: 89. 3486-01zz

€mall: pÍcÍcltur.munlclpaIoâo(osta@gmell.com
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 30 horas mensais. totalizando o valor global

de R$ 27.600,00 (vinte e setê mil, seiscentos reais).
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TANITE. EÍetuar o pagamento ao(a)

coNTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste contrato; comunicar imediatamente

ao(a) GoNTRATADO(§ qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato;

supervisionar a execução do contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) GoNTRATADO(§, as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e Íornecer informaçóes necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

at Àt tqt I ^( À-nÀ EcarcÃô aôN ÂTl tÀt . O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.133 e suas alteraçôes; o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte; Aplicam-se à execução deste contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUS LA SETIMA DAS PENA ES: A CONTRATANTE C O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor

correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do contrato. o pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela

parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OTTAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNIOPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

poDER02 PREFEITURA MUNICIPAL DE roÃo cosrA

ORGÃO 10 Secrstaria Mun-de Sâúde e Saneamento

3.3.90.36 ouÍRos sERVIços DETERCBRoS - PEssoA FÍslcA 1.500-00.300.000

vPJ.*i.o,-c,-o,,s.f
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Aueníde 01 de,ânelÍo, Sr - Cêntro, João Costã' Pl

CÊP: 6a,765{OO. gNpl; o1.612.580ro001'30' rêl: 89' 3485-01ZZ
Cmrll: pÍ.Íelturemunl(lPa{orocoste@8mâll.com

1,,-,.,..-.o,,r.'., I r'.t,,, ,,.'.r"F.' n. ,: nf'.6',',."""-".,. O.,'i", '.-.,,



o o
Prefeitura de

oao
trabalho continual

poDER 02 PREFETTURÂ MUNICIPAL DE JoÃo cosÍA

ORGÃO 11 Fundo Municipalde Saúde - F M-s

3. 3. 90. 36 ouÍRos sERvtços DE ÍERcERos - PEssoA dslcA 1 s00'00'300'm0

3. 3. 90. 36 ouTRos sERvlços DE TERcBRos - PEssoA dslcA 1'600 02 999 000

3. 3. $. t6 ourRos sERvlços DE TERcBRos - PEssoA dslca 1 '604'02'999'000

3. 3. 90. 36 ourRos sERvtÇos DE TERcERos - PEssoA dgcA 1'621'02'999 000

E

o Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CoNTRATANTEtodososdireitosevantagensconferidaspela|egislaçãoquevieraser
promulgada durante a prestação de serviços'

cr-lusuLn oÉctMa- oe PueuclcÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oÍicial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art' í' da Lei n'o 14'133'

cnusuu oÉotue Prutvtum- ol otsPerusl

O pr"r"na" Contrato foi regido conforme o art' 75' inciso II' da lei 14'133 e alterações

As partes elegem o Íoro da Comarca da Cidade de São J

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisqu

posteriores.

Contrato.

testemunhas.

oão do PiauíPI, da qual o municíPio

er dúvidas decorrentes do presente

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam' o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual têor e para um só efeito' na presença de duas

',/rt[ãí-tm13

!i

Avefilda 01 de rânêlro' 5'N ' CentÍo' loão Costa - Pl

GGP: 6a.765-«tO'Gt{Pt: 01.612:580/Ooo1-30 ' Ícl: 89' 3486-0122

Gmall: PrcÍêlturemunl(lPe[oao(ojtã€D8mâll'com
. O'-'""'""." -"''' Í1"



O a
Prefeitura de

OC
o

João Costa/PI, 08 de março, 2024.

&r,,n ?*-r" 6..,rq},ú" d"â.^4^
U DE COSTA"/PI LUCAS EVANGEUSTA DE SOUSA ROCHA

073.qx.983-37

CONTRATADO

Joé Neto Oliwira
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

NOME: &,{oM
CPF:

oão Costaa
trebãlho continuã!
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Avenldâ 01 de lânelro, SrN ' CentÍo, João Costâ - Pl
CCP: 611.765-«10 . CilPr: 01.61e.58O/OOol-3O ' Tel: 89. 3486'0122

Cnall: pÍal lturemunlclPaüoeo(o§ta@Smell.com
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